
r:
 
.A.-CT!:..P.~ . ~tgÃo._ ORDI~IA .PF- 1/.4Lf97,2 

•
 

No dia um de Abr il de mil nove cent os e setenta e quatro, nesta cdda 

de de Ave i ro, e difíci o dos Paço s do Concel ho e ~a das Reuni õe s da Câmara Mu 

ni ci pal, reuniu ordi naria men t e a Comiss ã o Administra t i va da mesma Câmara Mu~ 

cipal , s ob a presi dência do Presidente Sr . Dr . Flávio Fer rei r a Sarda e com a 

presença do Vice-Presi dente Sr . Carlos Alberto da Silva J erónimo e do s Vogais 

Srs. Dr. Armando Sucena ~abra , Dr . Joaquim António Calheiros da Silvei r a , 

João Evangelista Vieira Sar abando e Alfredo do Same iro Pere i r a Bacelar Alv es . 

Declarada aberta a reunião pelo Sr . Presidente , foi apr ovada c om dis 

pensa de leitura a acta da reunião a nt e r i or , que vai ser a ssinada . - 

Em seguida f oi deliberado co nsider ar devidamente justificada a f alta 

dada pelo Vogal Sr . Albe r to Gomes de Andrade , sendo dado i mcip aos trab alhos . 

Proces_~~_de._obra~Eart i culareE. - Foram presentes os seguintes pro 

ce ssos de obras que f oram objecto das del iber ações adiante i ndicadas: - - - - 

- NQ. 320/56 , em que o Dr . Manue l Inoc êncio ~strela ~ st eve s apr esenta 

exposição r eferente ao seu proce s so da obra de construção de um pr édio na Av. 

do Dr . Lourenço Peixinh o . - Del i b e rad o , po r unani mi dade , solicitar e s clareci 

mento à Direcção de Ur b anização de Aveiro , ace rca da informa çã o pr e s t a da no 

seu ofício nê , 536 , d e 7 de Mar ç o findo ; - - - - - - - - - - - - - - - - - 

-' NQ . 617/ 75 , e m qu e Gonçal o Iioí.sés Barbos a do s San t os apresenta esb 2,. 

ço para legalizar obr a s efectuadas clandestinament e. - Ind ef er i do nos te r mos 

da i nformação do s 8 . U. O.; - - - - - - - - - - - - - - - - - -. - - - - - - - 

- NQ . 198/ 67 , e m que José Augu sto Ca stro Pere i ra r e quer informação 50 

bre a poasd.bd.Lâ dade de c onstrui r e m Azurva . - I nd ef erido nos termos da i nforma 

ção do G. U.; - - - - - - - - - - - - - - .. - - - - .. - . - - - - - - - - - - 

- N2. 513/61 , em qu e J osé Simõe s Rodr igues Fi gue i ra apr ese nt a esbo ç o 

para l e galizar obras efectuada s c l andest i nament e . - Deferido ; - - - - - - - - 

- N2. 685/ 02 , e m que Al f re d o Teixeira r e que r i nforma ção sobr e a po ssi 

bilidade de construir uma dependênci a desti nada a arrumo do seu carro. - I nde

ferido, de acordo c om a informação do G.U .; - - - - - - - - - - - - - 

- N2. 77/ 75, em que Ros a Rodrigue s da Cunha e Costa re que r licença p~ 

r a l igar· ao colector ex i s t ente os e s got os das águas de sabão e pl uviais . - In~ 

fe rido quant o à s águas de sab ão , de acordo c om a i nformação do s S. U.O .; - - - 



/!~
 

- N'9 . 375/73, em que Augusto de Almeida Mar ques Henriques apre se nt a 

projecto para const ruir uma moradia na Av . de Araúj o e Silva , desta cidade.

Deliberado -..info r mar o re querente , de acordo com o parec Cl r do C- . U• • - - - - - 

V ~i~e~xa~__~e_ ~E~~~~~~t~ - Foi present e o processo n'9 . 571/74, em que 

Cesaltina Tomás Fer re i r a Canha e Cout o requer a apr ovaçã o do loteamento e o 

alvará de licença para o pr édi o que possui no Rego da Venda , sendo deli bera

do deferir a petição, nos t ermos da s i nformações e pareceres con ~tantes do 

me smo pr o j ecto. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Também foi pr esent e u processo n'9. 401/73, em que Alcides Rodrigues 

Re sende ap r e sent a exposição sobre o alvará de loteamento re que r ido para o ter 

rena que possui em S. Bento. - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - 

3m face de o processo em quest ão ser em tudo idêntico ao processo 

W2 . 45/ 72, em que é requere nte António Lopes de Oliveira , e ainda em vir tude 

de o terreno, onde a este foi aut or i zada por e s ta Câmara a construção de uma 

casa, ter feito parte de um úni co pr édi o rústico conjuntamente com o do ora 

requerente, partes essas que fo ram adquiridas ao mesmo pr oprietário , no ~ e~ 

mo dia e pelo mesmo pr eço (v. e scrit uras junt a s ao processo) , a Comissão Admi 
nistrativa de l i b er ou def erir ao requeri do, pois que entende ser a úni ca forma 

de apli car justi ça r el at i vament e a ambos os caso s referidos , devendo par a tal 

efeito os ali nhamentos para a vedação e construção serem os mesmos do s do p r~ 

dio contíguo a nordes te . - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

./ Pr~di o ~ em !Jl ín~§ - Foi pre sente e aprova do , para ef ei t os do dispo~ 

to na alínea c) do arti go 42 . do Decre t o-Lei n'9 . 445/74, o auto ds... vistoria 

efe ct uada a o pr édio situado em Na r-í. z , pertencente a Ant ónio lJar ques , pel o que.L 

se ve rificou a necessidade de autor i zar a sua demolição . - - - - - - - - - - - 

1/ ! 0 9.E_5!:e_...m e d is~.l? - Foi pr a sent e e apr ovado pa. ra efeito s de pagamen

to da impor tànci a de 485 490 ~0 ao empreit ei ro Sr . António Rodr i gues Parente , 

o auto de vi st ori a e medi ção de t rab al!los, 4:--. si t uação , da obra de "Const ru

ção do Grupo Es col a r do Ensi no Pr i már i o , em 3sgue i r a . " - - - - - - - - - 

§~J? !3 ídJ..?l? - Foi pre sent e u m ofí c i o , da indo de 22 de Mar ço f i ndo , da 

Soci edada Recr e i o Art í st ico, a sol i c i t ar a concessão de um subs í di o , sendo de 

l iberado-, por unanimidade , at r i bui r o sub sí di p de 3 00 0$00 . - - - - - - - - 
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,j Con~~.s. 9-.e...G-e r:.ê ?~ia - Pelo Senhor Presidente fo i submetida à apreci~. 

ção da Comi ss ã o Admini st r a t i va a conta anual da gerência , rela t i va ao ano de 

1974, da r es ponsabilidade dos t e s our ei r o s Verís s imo Mart i n s Afonso e Abílio..
 
Duarte Esteves . - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - - .- - - - - - - - - - 

A Comissão, procedendo ao seu exame , ve r i f i c ou que se encontra devi 

damente or ganizada, apresentando uma re ceita de 45 169 774:i ~60 que , ac r escida 

do saldo do ano ant er i or de 4 050 033$30, totali za 49 219 807090, e a despesa 

de 44- 503 073 ~20 , com os saldos , e m dinheiro, de 4 716 73~~70, e 433 533 ~~10 , 

em dCdumentos , que transitaram para o corrente ano . - - - - - - --- - - - - -

Ne st es termos, fo i deliberado , por unanimidade , lavrar na ref erida 

Conta, o seguinte acórdão : "A Comissão Admini strativa da Câmara Muni ci pal de 

Ave iro , em sua r euniã o ordinária do dia 1 d e Abril de 1975, acordar em julgar 

a pr e sent e conta e os tesoureiros supra quites com o f!iuni cí pi o . " - - - - - - -

Est a cont a deverá ser enviada ao Tribunal de Contas , para julgament o . 

A conta r e f erent e à Zona de Turi smo de Ave i r o , também deviàamente OE 
ganizada e anexa à da Câmara , apresenta a rece ita de 1 806 031$4D que , acre s

cida do saldo do ano anter i or de 695 134$80 , t o t ali za 2 501 1 66 ~30, e a des

pesa de 1 734 236 ~30 , s e ndo o re spect i vo saldo , em dinheiro , de 766 929$90, e 

em documento s , de 2 305 ~~10 , que t r ansi t aram para o co r rente ano . - - - - - - 

Ne st e s te r mos , f oi de l i be r ad o , por unani mi dad e , lavrar na r e feri da 

conta o seguinte a cór dão: "A Comissão Admi nistrativa da Câmar a r.{uni ci pa l de 

Aveiro, em sua reunião or dinár ia de 1 de Abril de 1975, ac ordou em julgar a 
, 1 

presente c onta e os t es oure i r o s supr a qu i te s c om o Munic í pi o . - - - . _. - .- -

Es ta conta deve r á , i gu al me nt e , ser re metida ao l' r i bunal de Cont a s , 

para. julgamento . - - - - - - - - - - .. - - - - - " - -. - - - " - _. - - '. - -

O Senhor Pre si dente subme t eu a i nda à a pr ovaçã o da Comissão Admini~ 

t r at i v a a co nta de ge r ência do s Serviços t/iuni ci pali zado s , do ano de 1974, que 

ap resenta uma re ceita de 55 761 293$50, que a crescida do saldo do ano ant e r ior 

de 2 079 862 ;~60 , t ot ali za 57 841 156 ~~10 , e u ma desp e sa de 55 598 303$70 com um 

saldo de 2 242 85 2~~~ para. a gerência i media t a. - - - - - - - - -- - 

Dep oi s de examinada , f oi esta me sma conta apr ovada , deve ndo se r re 

met í.da , pa ra julga me nto , ao Tr i bunal de Contas . - - - - - - - - -- - - 
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f ormaçõe s constant es dos r espectivos requerimen to s foi del i berado, por unan i 

midade , conc eder 30 di a s de l i ce nça para f é r i a s ao varre dor Manuel Silve st r e 

da Co sta Vie i r a e ao cant onei r o Miguel Ant óni o Par-de.Lha s Loal , - - - - - - 

j Edifíci..9.S..!il.U!lJ.cipa?-s - Em seguime nto do t r a t a do em r eunião de 20 de 

Março findJ , f oi pre se nte a e st imat i va do cus t o dos t rabalhos a real i zar na s 

i nstala çõe s> dos se rvi ços de turi smo . - - - - - - - - - ... - ., - - - - - - - 

Depois de devidamente apr ec i ada e em f ace do preço or ça do para a 

por ta t ipo "Acordi al" , f oi delibe r ado , por unani mi dad e , or dena r o es t u do de 

uma solução f un ci onal e verdadeiramente económica . - - - - - - - - - - 

t ProrE9.~a.s.ã~L~~_.EF...§-EJ.s. . _- Em face da i nfor ma ção pr e s tada pela Junt a 

de Freguesia d e S. J acinto , f oi de l i ber ad o , por unanimidad e , defer i r o re qu~ 

rimento de t~ri a l o1e na da Silva Nunes Sebolão , a sol i citar a pr or r oga ção do 

prazo para efect uar as obras que lhe f oram intimadas em 5 de Fever e i ro últi 

mo , prorrogação e s sa concedida po r 90 dias . - - - - -- - - - - - - - 

j ~nd>1.-l~ ,~..~?~;I.?-!l!.e1l," - Foi present e um r equer i me nt o em que a Geneal

- ('..e s t ão de Negóc i os Ali menta r e s e Tur íst i cos , Ld~ . , com sede na Ave nida do 

Infante Santo , n9 . 25 , 19 . andar , e sque r do , em Li sb oa , sol i cit a autorização 

pa ra exe r ce r a venda ambulante de cachor r os quentes "hamburgers" e produtos 

complementar e s , ao abr igo do n9. 3 9 . do art igo 11 9 . do Dec r et o- Lei n9 . 383/ 74, 
de 24 de Agost o , utili zand o vi a t ura s rebo cávei s e t r i ci cl o s motorizados . 

Depoi s de devidament e ponde rado e e s t udado o pr oblema pos to , fo i de 

l iberado , po r unanimidad e , co nsi d erar que o ca so e st á devidamente enquadrado 

no "Regulamento da Venda Ambulant e no Concel ho de Ave i r o , " e m vi gor , do qual 

se deverá enviar um exemplar à f i rma r equeren t e. - - - - - - - - - - - - - - 

J O~u~.~. ii..§lr y.i§-._p~~!S§. - Foi pr esent e um pedido da Comissão Conce 

lhia do Par t i d o Comunist a For tuguê s , a so l i citar aut or ização par a col ocação 

de um stand de venda e di s t r ibuição de mater i al de pr opaganda na Av . do Dr . 

Lourenço Pei xinho, junt o a os Arma zéns de Ave i ro . - - - - - - - - - - - - - 

Depois de amplament e debat ido o problema , em que f oi posta a ques

tão de t er sido r e cusa do i dê nt i co pedido a o Parti do Socialist a , formulado cm 

26 de Setembr o do ano f indo , em que f oi co n s~derado o fact o de ao s parti dos 

que o pr et ender am ter em sido mont ada s barra cas no r ecint o da f ei r a de Março ; 

atende ndo a que t e m si do aut ori zada t acitamente a e xis tência de bancas de ven 

da e d i s t r i b ui ção de pr opaganda ; e uma vez que f oi re conhecida a inc onveniên

cia da i ns t ala ção no sí t i o ped ido pe l o Part i do Comunist a , f oi po st a à vot a ção 

a questão de saber se se deveria ou não r eservar e spaço pa ra todos os partidos 

l egali zados montarem stande em pont os situados for a do re ci nt o da Fei r a de MB! 

ço, sendo delibe r ado ,po r maio ria, não pe r mit i r novas l oca l i za çõe s pa r a aq ue l e 

ef ei to . - - - - - - - - - - - .- - - -- - - - - - - - - - - - - .. . - .- - - - 
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Os vo t os discordante s pe rtenceram aos Vogai s 

Dr. Armando Seabr a . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

V SaiE!~~~. - A Comissão delibe rou, por unanimidado, efe ctuar o ar 

rendamento de um terreno dostinado a e xploração de saibro , si t uad o em Salguei 

r o , conc el ho do Vagos , pe rtencente a Alfredo Fer rei ra Ermida, resident e naqu~ 

le lugar , pela i mpor t ânci a de 30 000 ::,00 e pelo prazo de 10 anos . - - - - - - . 
Mais del iberou , por unanimidade, conferir poderes ao Sr . Pre siden

t e, pa ra outorgar no resp ecti vo cont rat o . - - - - - - - _. - - - - - - - - - 

I func ion~ts!D? !!1~u.n:i.-~ ~.p.f:1l_-=-l!~~!l..9_õ e s - Foi novamente pre sente o pr o

cesso relativo ao concur so de provi mento do l ugar de Chef e da Sec r et aria des

t a Câmar a 1b nicipal , ao qual s e apresent aram os seguintes concorrentes : Com 

14 valores - Alfre do José Alves Rodr i gue s , chefe d a sec retaria da Junta Dis

trital de Ave i r o ; com 13 valore s - Fernando de Alme ida Per icão e Valentim dos 

Santos, que exe r cem os cargos de chefes das secretaria s das Câm~ras }llni ci pa Ls 

de Por tal eg r e e Gondomar , r espectivamente . - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Também for e~ pre sent e s os r e queri me n t os em qu e o pri mei ro e o últi 

mo r equerem que sejam cons i derados sem efe i t o os requer imentos de a dmi ssão ao 

concur so . 

Nomeadame nt e , o r equerent e Valent im dos Santos invoca, na s r a zõe s 

que determinam a sua desi st~ ncia , entr e outras , "que tendo conheciment o, a.tr~ 

vés dos j ornais, que os t r ab alhadores dessa Câmara i ndi caram q601ega Sr . jen

riqu0 Figuoiredo Jlime ida, par a continuar a ex er ce r , como tom exe r ci do, já 

há mese s , o cargo de chof e de secretaria do Muni cí pi o, por t er dado já pro

va s mais que suf i cient es para se mant er à f rente da secret ari a e que esse d~ 

se jo vai de encontro ao da Comi s são Admi ni strat iva" , acrescent ando que "não se 

pode gover nar ou diri gi r pessoal cont r a a vontade Iersistente manife s t ada de

mocrat i cament e pelos trabal hado r es ." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Relativament e a es t es r e querimentos de desistê ncia foi deli be rado , 

por unanimidade , da r de f eri mento aos mesmO G. - - - - - - - - - - - - -

Foi igualmente pro se nt e fotoc ópia do ofício nê , B- 2542, dat ado de 

22 de Mar- ço f indo , da Dir ecção dos ~erviç o s de G,)stão de Pessoal e de Expe 

dient e Geral , da Direcção - Geral de Admini s tração Local , c omuni. car ~o que " se 

mantém o ponto de vista expr e s so no pare cer da Dir ec ção - Ger al , transmi t ido p~ 

l a f otoc ópi a envi ada com o of í ci o riê , B- 731 , de 24 de J anei ro pr etér i t o" ac res 

cent ando o mesmo ofíci o que se aguarda que a " Comi s sã o Administre.tiva del ibere 

quanto à nomeação do candidato que , nos te rmos legais , deverá ocupar o lugar, 

e constante da lis t a publi cada no "Diário do Gove rno" , 22: . sér i e , n~ . 26 , de 

31 de Jane i r o do corr ente ano . II - - - - - - - - .- - • • - .- - -- - - - - - 
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A propó si to deste assunt o , pedi u a palavra o Sr . Vy e

manifestou a opinião de que a posi ção da Comi s sã o Admini s t rativa já fo i expos

ta superiorme nte , aquando da apresentação duma expo sição -moção dos t r abalhado

r es desta Câmara . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -' - - - - 

~a verdade - disse - nenhuma da s r a zões ent ão aduz idas foi alterada, 

pelo que , sub s~ stindo a s r a zões deve mantúr-se a posição então tomada em sol i 

dariedade com os trabalhadores da Câma r a . - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Ef e ct i vament e , cont inuou o 0r . Vi ce -Presi ~ent e, os trabalhadore s da 

Câmar a , por una nimidad e , recl ame ~ que se ja provido no car go de chefe de 6e cr~ 

tarif'o o f unc i onári o l1enri que JllTrge Cân di d o Mar que s r ir:;uoi.ro do de Almeida que , 

com notáve l e f ic i &ncia , vem desempenhando há vários meses o ca r go , a pl ono co~ 

t ento dos trabalhadores e da Comi s s ão Administrativa , e que , em con sequ~ncia , 

seja anulado o concurso para o provimento do l ugar . - - - - - - - - - - - - - 

Continuando no uso da palavra, disso ainda que , num sistema d9 l eg~ 

lidade revolucionári a em que todos nos devemos enqu adrar , devem se r postos de 

parte diplomas legais obsoletos e caducos como o Código Admini strat i vo urdidos 

pa ra servi r o f ascismo o sub stituidos pela vontade popular democr aticamento 

manif e s t ada . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -. .... - - - - - - 

Os trabalhadores , por um lado , mani f e st ar am domocraticamente a sua 

vont ade e expuseram-na super i orme nt e . - - - - - - - - - - - - _. - - - - - - - 

A Comissão Administrativa t ambém mani festou a sua pos i ção quanto a 

este caso. - - - - - - - - - - - - - - - - -

Co m ef e i t o , o ls! . ofi c i al ' ienri que Fi gueir edo ela lü me i da t em desem

penhado , há vários me se s as f unções de chefe da s ecrot aria , demonstrando, a t~ 

dos os títulos ser um funcionár io mui t o zel oso e compet ent e e excepcionalmente 

dedicado à função , tendo pr e stado a es ta Comissão h1~inistrati va uma tão dodi 

cada colabor ação que , s e~ ela , não s eria po s sí vel o seu r egulan f un cio nament o . 

Ora quando a s s i m a contece , não será possíve l obt e r a col abor a ção i n 

t egral dustrabalhado r~s da Câmara com um chefe de secretaria i mposto por um 

d i.ploma legal caduco e f e.sc i sta" . - - - - - - - - - - -- - - _. - - " .. - - -. 

Tomou ent ão a palavr a o Sr . Pr es i dent e que pr opôs , om fa ce das pala

vras do Sr . Vice- Pre sident e , com que concordava plenamente , qu e não f o nsa pr o

vido o lugar ne st a se s são , expondo- s e , mai s uma vez ao ~r .A. I . as r az õe s da po

si ção tomada e dili genci ando , de t odo o modo, que se ja pr ovi do no lugar de che 

fe de s ec r etar ia o Sr . Henri que Fi guei r edo . - - - - - - - -. -. - - - - - - .. 
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"Isto - a cr-e nc errtou - som menos pr e za r , de modo algum , o candidato 

~r . Fernando de Almei da Per icão , que se r á por vent ur a , f uncionári o dignr e 

competente ." - - - - - '- .. - .. '. -

Mai s propós se ext raísse cópia da a cta , r el ativa a es t e assunt o e 

se envi ass e à Comi s s ão de 'rrab a~ado re s , bem como f otocópia do r equer i men to 

de de s i s tênc ia do candi dat o Valant im dos Sant os. - _. - - - - -/ - - - - - - - 
/ t odos 

Foi e s t a pr opo sta aprovada por unanimidade t endo-;;ôs senhor es vogais 

manif e s t ado a com a s r a zões expo st a s pel os Srs . Vi ce -Pr8si den 

te G Pres i dent e . - .. - 

.. 

L"'"~ . @".....~
 
~~ . 


